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MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Mensagem no 071/2016                         	      Três Passos, 1º de setembro de 2016.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 057, de 1º de setembro de 2016, que visa alterar a Lei Municipal nº 2921, de 20 de maio de 1991.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,


LÉLIA MÜLLER
PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, EM EXERCÍCIO





Exmo. Sr. 
PAULO ZÜGEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS



PROJETO DE LEI N° 057, DE 1º DE SETEMBRO DE 2016.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

		O presente Projeto de Lei tem por objetivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 2.921, de 20 de maio de 1991, a qual dispõe acerca da criação do Conselho Municipal de Saúde de Três Passos.
 A alteração pretendida se dará no art. 2º da referida Lei, o qual dispõe acerca dos deveres do Conselho Municipal de Saúde. 
A Constituição Federal, em seu artigo 241, estabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios- que são titulares dos serviços de saneamento básico, disciplinarão, por meio de lei, esses serviços. 
A Lei 11.445, de 05 de janeiro de 2007, estabelece entre outras ações, a obrigatoriedade do controle social para as ações de saneamento. Trata-se de medida que visa garantir à sociedade informações, representação técnica e participação nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico.
Nos termos do Decreto nº 7.217/2010, a referida lei foi regulamentada e determinou que o exercício do controle social deve ocorrer por meio de legislação específica e também pelos seguintes mecanismos: debates e audiências públicas, consultas públicas e conferências das cidades ou ainda participação de órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação de políticas de saneamento básico, bem como no seu planejamento e avaliação.
Sendo assim, através da alteração pretendida no presente projeto, serão atribuídas competências ao Conselho Municipal de Saúde, as quais dizem respeito ao controle social dos serviços de saneamento básico.
Tal alteração se justifica ainda pelo fato de que a legislação supra referida veda o acesso aos recursos federais ou aos geridos ou administrados por órgãos ou entidades da União, como é o caso da Funasa, quando destinados a serviços de saneamento básico, àqueles titulares dos serviços públicos de saneamento que não instituírem o controle social por órgão colegiado.
Sendo assim, encaminhamos o presente projeto de lei, solicito sua aprovação com a maior brevidade possível.
	
		Atenciosamente,

LÉLIA MÜLLER
PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, EM EXERCÍCIO

















PROJETO DE LEI N° 057, DE 1º DE SETEMBRO DE 2016.

Altera a Lei Municipal nº 2.921, de 20 de maio de 1991.
[bookmark: artigo_1]
Art. 1º O art. 2º   da Lei Municipal nº 2.921, de 20 de maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º Como objetivo principal, a atuação do conselho municipal de saúde visa a melhoria das condições de saúde da população, nos aspectos de promoção, proteção e recuperação da saúde. Para isso, o conselho municipal de saúde deve:
I - Participar do planejamento, gestão e alocação dos recursos aplicados na área da saúde, a nível municipal. 
II - fiscalizar os serviços públicos credenciados, contratados e os conveniados, de prestação de serviços de saúde, no sentido de que proporcionem uma atenção integral à saúde e um desempenho com resolutividade satisfatória.
III - integrar os esforços de entidades e organizações afins com o instituto de evitar a diluição de recursos e trabalho da área da saúde.
IV - participar na formulação da política de saneamento básico, bem como no seu planejamento e avaliação;

V - participar da promoção da universalização dos serviços de saneamento básico, assegurando a sua qualidade por meio do acompanhamento de seus indicadores e do cumprimento das metas fixadas nos planos municipais;

VI – promover estudos destinados a adequar as necessidades da população à política municipal de saneamento básico;

VII - buscar por apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos sobre meio ambiente e saneamento, de modo a dispor de subsídios técnicos e legais na implementação de suas ações;
VIII - apresentar propostas de projetos de lei ao Executivo ou Legislativo, versando sobre matéria relacionada com saneamento básico;
IX - apreciar o Plano Municipal de Saneamento Básico ou planos para cada um dos serviços que compõem o saneamento básico e suas propostas de alteração ou revisão;
Parágrafo Único. Os objetivos do conselho municipal de saúde deverão estar de acordo com os estabelecidos na lei orgânica do município.

[bookmark: artigo_2]
Art. 2º Os demais dispositivos permanecem inalterados.
[bookmark: artigo_4]Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Ao 1º dia do mês de setembro do ano de 2016.
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LÉLIA MÜLLER
PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, EM EXERCÍCIO                                      
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